
  
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Lisboa, 24 de março de 2021 

 

Ministério da Justiça e Santa Casa formalizam cooperação para 

a criação de Casa de Autonomia para jovens em reinserção 

 

O Ministério da Justiça e a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa (SCML) formalizaram 

esta quarta-feira (24) um acordo de cooperação para a criação de uma Casa de 

Autonomia em Lisboa, com capacidade para oito jovens entre os 15 e 18 anos 

provenientes de Centros Educativos com medidas de Supervisão Intensiva.  

A Casa de Autonomia entrará em funcionamento já em Abril com o plano de formação 

específico da equipa técnica e receberá os primeiros jovens em maio, em estreita 

cooperação com a Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP), entidade 

que articulará diretamente com a Misericórdia de Lisboa a gestão desta nova resposta 

social na cidade. 

Trata-se de um projeto inovador que tem como objetivo dar uma resposta social e 

pessoal, através da criação de condições de acolhimento numa casa de autonomia, 

dotada de um ambiente seguro e tranquilo, e acompanhada por técnicos especializados 

da Santa Casa, que permita proporcionar uma transição progressiva e sólida para a 

próxima etapa do plano de vida de jovens que procuram a reinserção na sociedade. 

“As casas de autonomia podem ser uma peça profundamente transformadora na 

arquitetura da nossa instituição juvenil. […] A assinatura deste protocolo representa 

um avanço muito significativo na concretização do objetivo de uma transição gradual 

e um ajustamento destas jovens e destes jovens ao espaço comunitário em que 

posteriormente se vão inserir”, sublinhou a ministra da Justiça, Francisca Van Dunem. 

Também o Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, Edmundo Martinho, 

destacou a importância do projeto: “Para a Santa Casa este é um território novo, mas 

que dá continuidade àquilo que tem vindo a ser o nosso trabalho e nossa preocupação 

na dimensão da proteção de crianças e jovens. […] Deixemos de aceitar que estes 

jovens fiquem entregues à sua sorte ou à sorte da vida e encontrem a estabilidade que 

lhes permita crescer. É esse o nosso compromisso principal e a nossa ambição.“ 
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Importa relembrar que as casas de autonomia são um mecanismo previsto na Lei Tutelar 

Educativa de 2015, enquadrada por Decreto-Lei em 2019.  

Ainda no âmbito do acordo de cooperação firmado entre o Ministério da Justiça e a 

Santa Casa, será criado também em Lisboa um Apartamento de Autonomia Apoiada, 

com capacidade para três jovens com processo de promoção e proteção e provenientes 

de processos tutelares educativos. A Santa Casa instituirá ainda uma Equipa Móvel com 

capacidade para acompanhar jovens em meio natural de vida que tenham passado por 

Centros Educativos ou que tenham estado em Supervisão Intensiva e necessitem de 

apoio no final da mesma. 

 

 

 

 

 


